
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 53/2025 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 11 de março de 2025.

A Diretora-Geral do IFC Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 
Portaria nº 162/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União em 29/01/2024, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 142, de 15 de abril de 2024, referente à composição do Colegiado do 
curso Técnico em Química integrado ao Ensino Médio do Instituto Federal Catarinense - Campus 
Brusque.

INCLUIR

Servidora SIAPE

Regiane Regis Momm 1619565

Art. 2º  o Art. 4º, da Portaria 142/2024, da seguinte forma: ALTERAR

ONDE SE LÊ

“Art. 4º A carga horária será conforme Nota Técnica vigente: 1,0 h (uma) semanal.”

LEIA-SE

“Art. 4º A carga horária será conforme Nota Técnica vigente: 0,5 h semanal.”

Art. 3º Os demais artigos permanecem inalterados.

Dê-se ciência e
Cumpra-se.
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DIRETOR GERAL - TITULAR
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